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SARAIVA 8: AssocIADos

AVENIDA FLORIANO PED(OTO, N° 4510 - BAIRRO MALVINAS - CEP 58.432.809.

PRÓXIMO Ao HOSPITAL DE TRAuIvIA~

CAhHWNMJ3RAAMMÊ~!H3-FRua§w8B-n3&mZ2704'
EE%Sl9ãEE%88EEí-

E-mail: balbinoscg@hotmail.com

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) Douím (A) JUIZ(ÍZA)VDEDIREITODACOMARCA
DE POCINHOS - PB.

ããcãããaôno15" “tam,

ÍÍ77581A9iI2°qIÍ Í¡
GILMA DA SILVA, brasileiro Ca), ca5ada, ensino

fundamental incompleta, inscritm (3) no &PF moh n" Dj9.937.0H4-G6
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IiUiTHi, Prwiixúiosz, Pau aiiwa, LÍHÉW 58. IÊKL-OEM?, ;war jJIt[e[HÉajj(v :ie jwig

grocuradora que e

II

Aw~
sta 5ub5Creve, cum ewcritúrig

A onde deverà5/

D presente:

no ›HNÍ@IÊÇI3~3CiUmí enI›mWigrare
E

e L_

u"vem perante U. Exa, prgg›

I Ação_DECOBRANÇA,c/c, REPARAÇÃODE DANOSMATERIAIS.

Contra: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

JPVAT S/A, Tnsúrira no CNPJ de H” 09.348.608/0001-O4¡ Hodendú E E I

Citada arraves ck=.3ai representante ieqal Iii Av. lreze de Lhio,
CondOminit› EdifiCi:› Darke +~ 2° Iandar, Rio «ie .I3neiLr» ~ RJ, IJEP:
10.031-901, expondo e requerendo ao final o seguinte:

Ab Initio

Requer inicialmente a JUSÊiÇd Gratuita de tai forma 3

poder ter avesao 3 Justiça e fa:er Valer O direita de igualdade.

Douro Julgador, é sabido que para que renha eficácia
pedida» de «3Ébi5ÍâHCiâ judiciária gratuita, nada. basta alénI do

simples pedido, expondo a impüsaibiiidade do constituinte em

Cuatear as degpesag pIDÕê5jUài5, proferido
conforme preceitua 3 Lei de n.” 1.060, de ü5.ê^

““ ^ Penal em seu art. 4° Caput. '

petição iniâial,

tenha
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03'/,í

;con

ssegurar* duas garantias fundamentais: a i
acesso a Justiça.

ômicos. Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa a
_uaidade de todos e oELI

- P R E L I M I N A R M E N T E

Tal materia e sumulada pelo STJ, atraves da Súmula 229:

“O PEDIDO DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇNO A SEGURADORA
SUSPENDE O PRAZO DE ERESCRIÇ~O ATÉ QUE O SEGURADO TENHA
CIÊNCIA DA DECISÃO" .

No caso em teia, até a _presente data a segur
promovida não informou a posição do processo, sendo que, de'eria
proceder com transparencia, se não for tomada uma posição com certesa
se eternizara a inércia da requerida.

Sendo assim, não perdeu tempo e veio bater as portas do
judiciário em busca de perceber o que e seu, por direito.

1. SINOPSE DOS FATOS:

Afirma a declarante que no dia 12/11/2014, por volta
das 19h13, trafegava com a motocicleta HONDA/NXR 150 BROS ES,
ano/modelo 2008, cor vermelha, placa MNQ05ll/PB, chassi
9C2KD03308RO3l338, em nome de GIVANICE RODRIGUES TITO, em destino a
uma padaria quando, na Rua Jose M. Leão, em São Jose da Mata, foi
surpreendido por um cachorro que passou em sua frente e a obrigou a
fazer uma manobra inesperada, perdendo, então, o controle do
veiculo. Informa que em razão de tal manobra, caiu ao solo,
sofrendo FRATURA NO ANTEBRAÇO DIREITO E POLITRAUMA, informa que foi
socorrida por populares e encaminhada ao Hospital Regional de
Emergência e Trauma de Campina Grande/PB, sendo submetido as

intervenções medicas, devido ao sinistro, conforme faz prova a
Certidão de Ocorrência Policial e Boletim de Atendimento Medico, em
anexo.

Devido ao fato do sinistro em tela, decorrer de
acidente de transito requereu a indenização na via administ^ativa
conforme registro de sinistro sob o n° 3150/756342, em anexo, sendo
que, a seguradora, negou o pagamento da indenização conforme
documentos em anexo.

O fato e que não foram demonstrados os motivos da
negativa a parte não tem .acesso ao processo administrativo, os
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dados, criterios meios da avaliação do processo os meios pelo qual,
chegou a seguradora re a negar o pagamento da indenização. Inexiste
transparência, meios licitos, que possa aquilatar a posição da
autarquia.

Outro fato preponderante e que não existe qualquer
fera recursal que possibilite ao beneficiário, recorrer,
ndnistrativamente da decisão da Seguradora Lider dos Consórcios
Seguro DPVAT.

(D

Q)

S

d

OQ.

A SEGURADORALIDER DOSCONSÓRCIOSDO SEGURODPVAT,
responsavel pelo pagamento das indenizações, emerge no mercado como
se fosse suprema, obedece apenas ao CNSP (CONSELHONACIONALDE
SEGUROS PRIVADOS), SUSEP, sendo que, geralmente utiliza-se de
parâmetros absolutamente nefastos onde se faz necessario a
interferência do Poder Judiciario, para fazer valer a Lei.

Acontece que cn valor da indenização decorrente do
criterio da demandada,DPVAT,nãopode ficar a visto que, se existe

ima norma que regula os vflores da indenização estas devem ser
respeitadas. A Lei n. 6.194/74determinaqueo pagamentodo DPVAT,
devera ocorrer dentro de quinze dias,
ocorrência do acidente. A Demandada,ainda se recusa a recepcionar
a documentação,pelo fato da Circular infra citada, negar o
pagamentodo DPVAT,nos casos emque o beneficiário não apresentar
o DUT, do veiculo causadordo sinistro devidamentequitado.

bastando .apenas a simples

.c,_ 2 _.r gn 9, deve as seguradoras
bela, firmada no art. 31, 11 da Lei nú

não sendo licito, a autarquia re, pagar o valor que
entende de forma unilateral, pois as periciais são patrocinadas
pela requerida não ocorrendo qualquer fiscalização, das
instituições em especial do Ministerio Publico, ou, Policia
Judiciária, quanto aos criterios de pagamentoas vitima de acidente
de transito em nosso pais.

51 É Ç] Í 'í t 1.¡ ~ É '~\ .

_, 14;.. _ . ,~ ›: g

_onveniadasobedecerema Ta
11.945/2009,

2. DO DIREITO

A Lei n. 8.841, de 13 de julho de 1992, estabelece
disciplina e regulamentouo seguroDPVAT,emnossopais, preceitua
dentre Varios criterios que apos a entrega dos documentosda vitima
e do beneficiário a seguradoratera 15 (quinze) dias para pagar o
seguro aos que dela fazem “jus”.

,G4,

í
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iguantç; ag Difgjtçy a ¡;erCepçaç› do 3egurr› a Lei n.
6.194/74, em seu art. 5° preceitua que:

“O pagamento da indenização, será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou
não resseguro , abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado". Grifo no;:r.

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não
identificado, com seguradora não identificada,
seguro não realizado ou vencido, será paga nos
mesmos valores e prazos nos demais casos por um
consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas
as seguradoras que operem no seguro objeto desta
lei." (Grifo Nosso)

O Art. 333 do Código de Pâocesso Civil determina

U @nua da prova incumbe:

I - ( . - . - .-)

1 “I- ao reu, quanto a existência de faro
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor ”

comum encontra-se a

pela Lei n° 6.194/7

*ansiormada na Lei 1 V .,

da Lei 6.194/74 nas maos das Companhiaa
_ ras, em roda; V ' legais que oa beneficiaram,

transformando a referida iei numamera determinação do '

jõea ainda atingiram aa ações contra 7
aeguradoraa tratand» C' rw prazo prescricional, foi reduzido de LU

' ferinno direito adquiridos, Visto que,
i 7 Iííítí) ÍÍLÍNÇÍigO Ci 'nfi i :de i 'É'i o,

ra direito ck> Cidadão rm›«que se

ara

arinqiu

numa »Tiara <jemonarraçãoi«que n?

I

(r.beneficiarias, com as novaa regr

4 . DA JURISPRUDÊNCIA

A Jurisprudência Patria, exaurida pelo Tribunal
Justiça do Rio 43rande do Norte, ten: entendimento «:on5oiidado
identico pedido:

“(AC nO ÇOiÇ.018378-9, AC n” ;Oi3.00Ç8Y0-9 e AC n*
2Ú12.01321ü-8, de Reiatoria do Des. Amilcar Maia, ia
Câmara ríivel, j. 30/01/2014; AC If” 201J.a '

LDÂLÉwD
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Rei. É 5. Expeditca Ferreira, 1* Câmara iiivei, j.
i É?”Í Ai; /J;Í 01 3 ; Fui" n c' :O13 . *'31 .Ívi 8 i - 4 , Rei . DEE: . JvtjrnÊíti.

Rebouças, 3a Câmara Civel, j. L8/O1/ 514, “ n“
Qüi;.ü17ú5” Í, Rei. Des. Ibanez Húnteira, já :ia

Civel, j. U5/11/QO 3).”

Ja O Superior Tribunal de Justiça tem 0 entendmn
Jor meio do Enunciado n° 4 4, me rue a indenizaçã

sofrida. Ver paga de acordo com O qrau da
3 474/STJ:

\\

Ã indenizc do 9 duro DPVAT, em caso de invai' ii

¡jarciai do bene Íóiàriu, sera paqa de farm:

gHü]pCHDJiCMlii,~3D xjrâll L7 irnnaiici9:.”

Não encontrando outra forma de solucionar O iitigiú

vem invocar a tutela jurisdicional do Estado, por intermédio de seu

órqão judiciário, para dirimir tai conflito.

5. DO REQUERIMNTO

Pei:: Ezpostcu requer ea U.Ex.â., nun fundamento In:

art. 180 do Código Civil Patria, C/C, no art. 3”, da Lei n.

6.194/T4, requerer a procedência da pie;3nte, [ara 0 fim ie
condenar a requerida, ao pagamento da iHd9NlÉã!Íü em epiqrafe,

na› E R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentosjagamento de

reais), referente ao DPVAT, requerendo ainda 0 seguinte:

1.Seja citada a Emomovida, no endereço declinado na exordial,
para contestar no prazo legal, sob pena de revelia e
confissão;

2.Nos termos do art. 334, § 5°, do Código de Processo Civil, a
autora desde já manifesta, pela natureza do litígio, seu
desinteresse em auto composição, visto que, em demandas
similares inexiste qualquer proposta por parte da Seguradora
Líder;

3.Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta
de acordo em ato continuo em conformidade com o rito especial
imposto a lide, tenha inicio a instrução e julgamento;

4. Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em
direito admitido, especialmente, na produção de Prova

Pericial, no sentido de quantificar o grau de lesão;

5.Pugna o autor pela produção de prova pericial e requer juntada
do processo administrativo liquidado pela seguradora;

6.Cbmo no caso em tela o deslinde trata-se apenas na confecção
da prova pericial, seja nomeado perito de confiança do Juizo,
para a realização da prova retro citada, nos termos do art.
31.II da Lei n° 11.945/2009;
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7. Con¡ fundamento no Art. 221, I do Código de Processo Civil
Pátrio, seja a promovida, citada através de AR- (Correios e
Telégrafos);

8.Requer a produção de prova pericial cujos requisitos seguem ao
pé desta;

9.Seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da

condenação, referente a honorários advocatícios, e, sejam
intimadas as testemunhas arroladas a prestarem depoimento sob
as penas da lei;

10. Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do
art. 2° da Lei n. 1060/50, por ser o nesmo pobre na forma da
lei.

Dar-ae à preaenfe O valor de R$ 13.500,00 (Treze mil
e quinhentos reais) para efeitos meramente Fiscaia.

Nestes termos,

Pede e Espera Deferimento.

íjanqgjrga GLEUMÍE, PE, en1 Q1/IJH/QEVIG.

EmmanuelSaraia Fereirá::::°
OAB/PB - 16.928.
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃOSOBRE INVALIDEZ PERMANENTE

seus artigos 59; 83;
no resguardo dos

seguintes

Conforme cn Codigo de Etica. Médicas nos
102; 112, paras fins de perícia medico-1ega1 e
interesses da Justiça e do próprio paciente, presta as

informações:

PACIENTE:

1)O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA / / , por volta das
horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE

AUTOMOBILÍSTICO.

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA? DE QUE FORMA?

3)DAS LESÕES SOFRIDAS, HOUVERNW SEQUELAS PERMANENTES?
QUANTIFICAR. A. INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA_ FUNCIONAL.

(MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, ORGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE
DEBILITADOS):

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS?

5) Se a INVALIDEZ ou DEBILIDADE do autor e em grau: MINIMO,
MEDIO, ou, GRAVE?

Sem mais, em / /
(Assinatura ~ carimbo - CRM)

' Q
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20/06/2016

DETALHESDOPROCESSO

Código Interno:

Número Sinistro:

Categoria:

Data Sinistro:

Seguradora:

Situação:

Filial:

VÍTIMAS

Vítima:

CPF:

Endereço:

ep:

Telefone:

HISTÓRICO

Data

Descrição

Data

Descrição

Data

Descrição

Data

Descrição

f

D95Documentosemtitulo

49595

3150/756342Garantia: 02-Ipa/Invalidez
09 - Moto

12/11/2014DataRecepção:25/08/2015DataRateio:00/00/0000
-x- Consultor:

MMReguladora Protocolo:

GILMADASILVA Estado: PB
039.937.084-66 Nascimento:23/09/1975SITIOCAJUEIR0,0-ZONARURAL-POCINHOS-PB
58.150-000

27/08/2015

Apósnovaanaliseprocessual,informamosqueparacontinuidadedaregulaçao,faz-senecessárioapresentar:-Declaraçãodoproprietáriodoveículooriginalcomreconhecimentodefirmaporverdadeiroouautenticidadedomesmo;-CircularSusep445/12paraintermediáriodoprocesso;-Documentosdeidentificaçãodo

Situação DocPendente

28/09/2015 DocPendente
Recebemosoenviodocomplemento,entretanto,aindasefaznecessárioapresentar:*DeclaraçãodoProprietáriodoVeículo,assinadapeloproprietáriocomfirmareconhecidaporVERDADEIRO,deacordocomanovadeterminaçãodaSeguradoraLíder,conformeoCOMUNICADOMASTER01/04/2015.16/11/2015 Situação DocPendente
Recebemosoenviodocomplemento,entretanto,aindasefaznecessárioapresentar:-*Declaraçãoassinadapeloproprietáriodamotocicleta,comFirmareconhecidaporautenticidade,informandoquevitimaconduziaamotocicletadodeclarantenodiadoacidente.
24/05/2016 Situação

Situação

Cancelado

SinistroCanceladopelaSeguradoraLiderporinatividade.
BENEFICIÁRIOS/PAGAMENTOS
Beneficiário

CPF/CNPJ

Data Pagamento

Agência

Banco

Valor Indenização

Estornado

CORRETO RA

Código

Nome

Responsável

Endereço

GILMA DASILVA

039.937.084-66

00/00/0000 DataRateio 00/00/0000
0041 ContaCorrente498420-5
104 - CaixaEconomica
Federal

0, 00
TipoConta Poupança

N30

1

BALBINOS- CAMPINAGRANDE/PB
WAMBERTO

aV.FLORIANOPEIXOTO4510-4519

http://200.150.66.37/mmreguladora/clientes/index_menu.php
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20/06/2016

Descrição

Data

Descrição

..:: MMReguladora::..

Bemvindo:BALBINOS--CAMPINAGRANDE/PB
Home 2;.?Buscar pre

i - __› › :MJ Cadastro

16/11/2015 Situação DocPendente

24/05/2016 Situação Cancelado
SinistroCanceladopelaSeguradoraLíderporinatividade.

BENEFICIÁRIOS/ PAGAMENTOS
Beneficiário

CPF/CNPJ

Data Pagamento

Agência

Banco

ValorIndenização

tornado

CORRETORA

Código

Nome

Responsável

Endereço

Telefone

E-mail

PROCURADOR

Procurador

(.

CNPJ

Data Nascimento

DatadaProcuração

Nome do Médico

CRM do Médico

Banco

Agência

E-mail

hllp://200.150.66.37/mmreguladora/cIientes/¡ndex_menu.php

GILMA DA SILVA

039.937.084-66

00/00/0000 DataRateio 00/00/0000
0041 ContaCorrente 498420-5
104 - Caixa Economica
Federal

0,00
TipoConta Poupança

Nao

1

BALBINOS- CAMPINAGRANDE/PB
WAMBERTO

aV.FLORIANOPEIXOTO4510- 4519

(83) 3342-2704

BALBINOSCG@HOTMAIL.COM

UFdaOfic.Procuração

UFCRMMED. Tipo

0 ContaCorrente 0
Telefone

Imprimir»a Relatório

Voltar

ü
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P R 0 C U RA C Ã 0 "AD JUDICIA”

Outorgante: ;Qimg gí g; 5;, Em;g , brasileira,
, , portador (a) do CPF n°

O39. @PÇ-t¡qQLr-ÇC residente e domiciliado (a) no(a)

nomeia e outorga poderes ao

ÊUÍOIgElÓOZBel.EMMANUELSARAIVAFERREIRA,Solteiro,OAB16928/PB,
podendoser intimadosna Rua Floriano Peixoto4510, Malvinas, nestacidadede Campina
Grande/PB,ao qual confereamplose geraispoderesparao foro em geral coma cláusula
“ad Judicia”, art. 38 parte final do CPC, COM FIM ESPECIAL D_EENTRAR NA
JUSTIÇA COM AÇÃODPVAT, juntoà comarcade 031mhz; -

, podendoosoutorgados,confessarem,assinarem,desistirem,proporemacordo,
receberem intimações,darem quitações,transigirem,apresentarem réplica, oposições,
tinnarem, apresentaremrecursoe contrarazões,eaindarequereremsegurodevida,junto
bemcomo, substabelecerestacom ou sem reservasde poderes, podendoe acompanhar
todoprocessoatéo final do julgamento, representadoaindao outorgante,podendoajuizar
apelaçãocriminal, ou, qualqueroutro remédiojurídico competente,junto ao Egrégio
Tribunalde Justiçado Estadoda , podendo
finalmente,praticartodososatosnecessáriosaobome ñel desempenhodestemandato.

CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATICIOS

Pelo presenteinstrumentoas parte outorgantee outorgado

firmamo presentecontrato,ondeo ficaestabelecidoquehonorários advocatícios
sejam pagosna base de 20°/o,(vinte por cento) sobre o valor bruto da
condenaçãofinal apurado em liquidação de sentença,sem prejuízos dos
honorários de sucumbência, conforme pacto através do presente contrato,
nos termos do Art. 22, § 4°. da Lei 8906-1994. Nada mais a constar lavro o

presente que vai por todos devidamente assinado para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

@amargo-PR - ,eum/ no15.

Outorgantegg .Qfáí§,ÇZ@
* Isento de reconhecimento de Firma, em face de Lei n° 8.952, de i3/ 12/ l 994,

quedá nova redaçãoao art. 38 do CPC.

, n° guy,
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DECLARACÃODE POBREZA

sro) (Emma (m. &esa;Brasileiro(a), , ,portadorde
RGn°. LSQOÉCÀÊ, CPFn°A..QgggggQgH-éépodendoser
intímado(a)no(a)@Hinneagmmom=mg 79m:ngm/vol
na cidade' de Estadoda
' QQ55Q¡Qgg . DeclaranostermosdaLe¡n.1.060/50,queé

pobrenaformadaLei,nãodispondodemeiosquepossibilitemacustearasdespesas
processuais_naAçãoCobrançac/eReparaçãodeDanosMateriais,naComarcade__. Añnnaaindaserconhecedordassanções
penais,casoapresentenãoretrateaverdadedosfatos.Nadamaisdignoderegistro,assina
o presente.

7 ÉÉ4à EÉ Declarante
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GOVERNO DO ESTADO DA

SECRETARlA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

2' DELEGACIAREGIONALDE POLÍClA

DELEGACIA DO PLANTÃO CENTRALIZAOO

CAMPINA GRANDE-PB › Catole - Campina Grande - 58100000 - 83-1510-9300

à?

°°°““Ê.“9“í“.°...MÊWÊÊÊÍÍÊÍH.
.............................. s., ................ ..õ.Éññõ¡Õ.õÊ.õõõã¡ÊNc¡A POLWAL É

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..

CERTIFICO_emrazãodomeuofícioe a requerimentoverbaldepessoaõnteressadaouerevendoosRegistrosdeOcorrênciasPoliciaisdesteÓrgão,
encontre¡aOcorrênciadeN°005524115registradaem07/08/2015.quepassoa transcrevernaíntegra:Aossetediasdomês-_deagostodoanooe
2015_ nesta crdade de Campina Grande, estado da Paraiba no Canórro de Registro de Ocorrência da DELEGAclA DO PLANTAO CENTRALIZADO.
quando encontrava-se presente o Bel. CRlSTIANO DOS SANTOS SANTANA, Delegado de Poticra. comigo Escrivão do seu cargo_ ao frnaI assinado e
declarado, ai, por volta das 23:51 horas. compareceu a Sra. GILMA DA SILVA_ com Oano de idade, mha oe LEONEL EPAMINONDAS DA SILVA e
ALAIDE MARINHO DA SILVA. de nacionahdade BRASlLEiR/\natoral de POCINHOS « PB. Casada. escoíaridade Fundamental Incomple, portadora da

Cédulade IdentidadeN”RG 1. 880.893PB, expedidopela SSP-PB residindoà rua SÍTIOTAIVrBOR.barrroSÃOJOSÉ DAMATA/PB,nacidadede
Camprna Grande - P8.

Oeclarou que:

NOTICIA que, por volta das l9hI3 do dia IZ/I 1/2014, trafegava com o MOTOCICLETA HONDA NXR 150 BROS ES; DE COR VERMELHA; DE
ANO/MODELO 2008; DE PLACA MNQ-OSl I/PB; DE CHASSI 9C2KD03308RD3l 338; EM NOME DE CIVANICE RODRIGUES TITO, em destino o uma
padariaquando,na RuajoséM.Leão.emSãojose'da Mata, fo¡ surpreendidapor umCACHORROquepassouemsuafrente eo obrigoua fazer uma
manobrainesperada,perdendo,então, o controledo veiculo,Informa que. em razão de tal manobra, caiuao solo, sofrendofratura noantebraço
direito eescoriaçõespeía corpo. Informa que for'socorrida por popularespara o Hospitalde Trauma¡ de Campina Grande, ondefo¡ atendida,
conformeFICHADEATENDIMENTOAMBULATOR/ALem anexo. Apresenta como TESTEMUNHASospessoasde EMANOELMESSIASSZANTOS
tes/dentena RuaPedroFranciscodoNascimento, I 62 ›MoMnas/PB)e RODRIGODACOSTAMIRANDA(ResidentenoSírio Tambor - Sãojose'do

.Jota/C. Grande/PS)Nadomaishavendoa tratar. cienteo#ec/aramedasImplicaçõeslegaiscontidasnoartigo 299 do CódigoPenalBrasileiro,
depois de lida e achado conforme, expeço a presente certidão. O referido é verdade e dou FE.

Campina Grande, Sexta-feira, 7 de Agosto de 2015

Ma, _aÃ/â n
GILMA DA SlLVA CICE AS

Declarante Escrivão

t”
/ m
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE POCINHOS - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO -

rocesso: 0000581-91 . 2016. 815 . 0541

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

SEGURO

Valor da causa : 13500,00

Serie : 11

Autor : GILMA DA SILVA

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE POCINHOS

Juiz : ADRIANA MARANHAO SILVA

Promotor: NOEL CRISOSTOMO DE OLIVEIRA

11/07/2016 11 horas 56 minutos / (9)

Num. 22806510 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: ISABEL CRISTINA DA ROCHA SAMPAIO - 18/07/2019 10:10:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071810154700000000022124738
Número do documento: 19071810154700000000022124738



Num. 22806510 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: ISABEL CRISTINA DA ROCHA SAMPAIO - 18/07/2019 10:10:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071810154700000000022124738
Número do documento: 19071810154700000000022124738



ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE POClNHOS

DESPACHO

Defiro ao(à) promovente a gratuidade da justiça, em face da inexistência de fundadas
razões para o indeferimentodo benefício (Lei 1.060/50,art. 5°; NCPC, art. 99, §§ 2° e 3°),
esclarecendoque ele compreendetodos os atos do processoaté decisão final do litígio, em
todasas instâncias(Lei 1.060/50,art. 9°, c/cNCPC, art. 98, § 1°).

É bemverdadeque,coma entradaemvigordoNovoCódigodeProcessoCivil,o réunão
mais é citado para oferecer resposta, mas para comparecer à audiência de conciliaçãoou
de mediação (NCPC, art. 334).

Todavia, é de conhecimentodeste Juízo que a promovidanão vem celebrandoacordos, de
forma que se afigura desnecessária e mesmo desaconselhável, por se tratar de ato
ineficiente(CF, art. 37) e prejudicialà celeridadeda prestaçãojurisdicional(CF, art. 5°, inciso
LXXVll), a designação exclusiva de audiência de conciliação, quando já se anuncia
infrutifera a sua realização.

Nada impede, entretanto, que a autocomposiçãoseja obtida no curso da lide, e mesmo
comofasepreliminarda própriaaudiênciade instrução(NCPC, art. 359),motivopeloqual
não vislumbro prejuízo às partes.

Diante do exposto, cite-se a promovida para apresentar resposta, num prazo de 15
(quinze) dias.

Pocinhos, 13 de março de 2017.

Q .Willi/MILK
aga Pereira de Melo iIho

de Direito Substituto
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ESTADO DA PARAÍBA

PODERJUDICIÁRIO

COMARCA DE POCINHOS

FÓRUMmas.LUÍSSILVIORAMALHOJÚNIOR

FONE: (Oxx83 ) 384-1344 I

CARTADECITAÇÃO

Em 26 de outubro de 2017

AÇÃO: Demarcação/Divisão
PROCESSO: 0000581-91.2016.815.0541

AUTOR: Giima da Silva

RÉU:SeguradoraLiderdosConsórciosdoSeguro

De acordo com o que dispõe o art. 222 e seguintes

do CPCe de ordem do Juiz de Direito, C i TA a Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A., por seu Representante Legal, para, querendo, contestar a

ação e especificar as provas que pretende produzir no prazo de 15 (quinze) dias,

nos termos do art. 285 do CPC, de forma que, se o réu não contestar a ação, serão

presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor na petição inicial cuja
cópia segue anexa. Procede a presente citação em conformidade com a decisão do

Juiz exarada a fl. 68 dos autos da ação em epígrafe e cujo teor, segue em anexo.

Atenciosamente,

f\

#(372›
AnaIista/Técnicodbciiciário

Ao Sr.

Representante Legalda Seguradora Líder dosConsórciosdoSeguroDPVATS/A
Av. Treze de Maio - Condominio EdifI'cio Darke - 2° andar
20.031-902 Rio de Janeiro - RJ

Num. 22806510 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: ISABEL CRISTINA DA ROCHA SAMPAIO - 18/07/2019 10:10:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071810154700000000022124738
Número do documento: 19071810154700000000022124738



ng;
ESTADO DA PARAÍBA

PODERJUDICIÁRIO

COMARCA DE POCINHOS

FÓRUMDES.LUÍSSILVIORAMALHOJÚNIOR
FONE: (0xx83) 384-1344 n

Proc.OO00581-9*1.2016.815.0541

CERTIDÃO

CERTIFICO, que até a presente data não houve
devolução do AR.

O referido é verdade, dou fé.

Pocinhos, 25 de Junho de 2019.

FabíolaN@regaFialho
Técnica Judiciária
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ESTADOA ARAÍBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE POCINHOS

Processo n°: 0000581-9l.2016.815.054l.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da necessidade de digitalização dos processos físicos por parte

deste Juízo, como também do fato deste processo se encontrar concluso no gabinete,

DETERMINO a devolução dos autos ao cartório para que seja digitalizado.

Após a digitalização, venha-me concluso.

Cumpra-se.

Pocinhos - PB, 16 de julho de 2019.

@KM
Carmen Helen Agra de Brito

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

Vara Única de Pocinhos
Rua Prof. João Rodrigues, S/N, Centro, POCINHOS - PB - CEP:
58150-000

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0000581-91.2016.8.15.0541
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GILMA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
50/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0000581-91.2016.8.15.0541 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 5
(cinco) dias, sob pena de preclusão.

POCINHOS, 7 de setembro de 2019.

 

FABIOLA NOBREGA FIALHO
Chefe de Cartório
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EM ANEXO:
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                                                                                                    CAMPINA CONSULTORIA JURÍDICA 

Wamberto Balbino Sales 

Emmanuel Saraiva Ferreira 

Rua Floriano Peixoto 4519 

Malvinas- Campina Grande-PB 

Tel.: (84) 9.9991-1313 

 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO    VARA CIVEL 
DA COMARCA DE POCINHOS -PB. 
 
 
 
 

PROCESSO: 0000581-91.2016.8.15.0541. 

AUTOR: GILMA DA SILVA. 

RÉU: SEGURADORA LIDER 

 

    DOUTO JULGADOR, 

 

                               GILMA DA SILVA, já devidamente qualificados nos autos que tramita 

perante este Douto Juizo, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve,  vem 

perante V. Exa., expor e ao final expor o seguinte: 

 

    Informa a parte autora ter conhecimento que os autos passaram a tramita no 

sistema PJE, o que dará com certeza maior celeridade . 

 

    Aduz o promovente que nos autos se faz necessário a 

produção de prova pericial, conforme disciplina o art. 31, II da Lei nº 

11.9454/2009. 

 

    Requer ainda a juntada de substabelecimento em anexo. 

  

   Nestes termos, 

 

    Pede deferimento. 

 

                  Campina Grande-Pb, em 24  de abril  de 2020  

 

Emmanuel Saraiva Ferreira 

- OAB/PB 16.928- 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Emmanuel Saraiva Ferreira, brasileiro, solteiro, advogado, com OAB/PB 16.928, 

residente no Condomínio  Fazenda Imperial, s/n , Cascavel-CE, neste ato, 

Substabeleço,  sem reservas de poderes o mandato outorgado pela parte autora em 

favor do Bel. WAMBERTO BALBINO SALES, brasileiro, advogado,  com CPF nº 

282.131.144-34, com OAB/PB 6846, podendo ser intimado na Rua Floriano Peixoto 

nº 4519, Malvinas, Campina Grande-PB,  cuja demanda tem como numero de 

PROCESSO: 0000581-91.2016.8.15.0541, AUTOR: GILMA DA SILVA, -lide que  tramita 

perante a  Comarca de POCINHOS-PB,  podendo o causídico praticar  peticionar, 

requerer, firmar e dar quitação, patrocinar a defesa do outorgante doravante, visto que, 

o subscritor, passou a instalar residência na cidade de Cascavel-CE, onde fica 

impossibilitado de dar implemento aos atos da demanda.  Devendo todas as 

intimações serem dirigidas ao advogado que esta subscreve sob pena de nulidade da 

intimação. Nada mais a constar lavro o presente para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos. 

 
 

Cascavel, CE, em  02  de  abril  de 2020. 

 

 

Emmanuel Saraiva Ferreira 

-OAB/PB 16.928- 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE POCINHOS

0000581-91.2016.8.15.0541Processo: 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe: 

[Seguro]Assunto: 

AUTOR: GILMA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

 Trata-se de ação de cobrança proposta por GILMA DA SILVA, em face de SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, conforme narra a inicial.

Deferida a gratuidade judicial e determinada a citação da parte ré, ID n° 22806510.
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Certidão informando a não devolução do Aviso de Recebimento - AR, até o momento, ID n° 
22806510 - Pág. 22.

Comunicação processual ao sistema PJe, ID n° 24216578.

Pela parte autora, foi requerida a produção de prova pericial, ID n° 30146656.

Autos conclusos.

Inicialmente, constato que o despacho de ID nº Num. 22806510 - Pág. 20 foi proferido no dia 13
de março de 2017, vindo a certidão cartorária de ID nº Num. 22806510 - Pág. 22 a ser fornecida em 25 de
junho de 2019. Portanto, em período bastante posterior ao comando judicial. Assim, determino que a
escrivania seja mais diligente no cumprimento dos atos judiciais, objetivando dar maior celeridade

.aos feitos

No mais, considerando o teor da certidão supramencionada, DETERMINO:

 PI - roceda com a expedição de novo mandado citatório, com urgência;

Apresentada contestação, intime-se a parte autora para impugnação, no prazo de 15 (quinze)II - 
dias - arts. 350 e 351, do CPC;

Decorrido o prazo, com ou sem impugnação, considerando que a parte autora já seIII - 
manifestou solicitando a realização de perícia - Id. Num. 30146656 - Pág. 1- intime-se apenas o réu para,
nos prazos de 10 (dez) dias, especificar, de modo concreto e fundamentado, cada prova que
eventualmente se dispõe a custear e produzir. No mesmo ato, advirta-se as partes que requerimentos
genéricos, sem fundamentação, sertão tidos por inexistentes;

Se houver a juntada de novos documentos, intime-se a parte adversa para sobre eles seIV - 
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 437, § 1º c/c art. 183);

  -Se for requerida a produção de algum outro tipo de prova (ex: testemunhal, pericial, etc),V
tragam-me os autos conclusos para decisão;

Se nada for requerido, tragam-me os autos conclusos para SENTENÇA.VI - 

VII - Caso transcorrido o prazo, sem apresentação de contestação, desde logo, DECRETO a
revelia, determinando o cumprimento do item "III"e seguintes;

Num. 30146656 - Pág. 2, observe a escrivania acerca dasVIII - Defiro o substabelecimento de ID nº 
correções necessárias no sistema.

 

Pocinhos/PB, data e assinatura eletrônicas.

CARMEN HELEN AGRA DE BRITO
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Juíza de Direito

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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